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RESUMO 

 

Este estudo tem como objetivo geral analisar os impactos jurídicos, econômicos e 

administrativos das alterações promovidas nas alíquotas de contribuição previdenciária dos 

militares alencarinos, com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019, a qual culminou 

com a edição da Lei nº 13.954/2019, em que se estabeleceu percentuais de descontos 

previdenciários uniforme para os militares e seus pensionistas de todo país. Para tanto, 

buscou-se compreender os reflexos econômicos que ensejaram demandas judiciais e causaram 

insegurança jurídica, levando o Supremo Tribunal Federal – STF a declarar a então Lei de 

regência inconstitucional, no ponto referente as alíquotas indicativas, por afronta, 

principalmente, ao princípio da federação. Por fim, intenta-se analisar os impactos jurídicos e 

administrativos após o reconhecimento da inconstitucionalidade e o impacto das decisões 

judiciais. Como resultado, verificou-se que o Estado do Ceará optou por editar texto 

normativo que reintroduziu os mesmos percentuais da Lei Federal, seguindo diretriz do STF 

que entendeu pela competência remanescente dos Estados para editar Lei que disciplina os 

percentuais de desconto previdenciário dos militares.  

 

Palavras-chave: Emenda constitucional nº 103/2019; alíquotas previdenciárias; militares; 

segurança jurídica, inconstitucionalidade. 



ABSTRACT 

 

This study's general objective is to analyze the legal, economic and administrative impacts of 

the changes made to the social security contribution rates of Alencar's military personnel, with 

the advent of Constitutional Amendment No. 103/2019, which culminated in the enactment of 

Law No. 13,954/2019, in which uniform pension discount percentages were established for 

military personnel and their pensioners across the country. To this end, we sought to 

understand the economic consequences that gave rise to legal demands and caused legal 

uncertainty, leading the Federal Supreme Court - STF to declare the then governing Law 

unconstitutional, in the point referring to indicative rates, as an affront, mainly, to the 

principle of federation. Finally, the aim is to analyze the legal and administrative impacts after 

the recognition of unconstitutionality and the impact of judicial decisions. As a result, it was 

found that the State of Ceará chose to edit a normative text that reintroduced the same 

percentages as in the Federal Law, following the STF's directive that it understood the 

remaining competence of the States to edit a Law that regulates the military's social security 

discount percentages. 

 

Keywords: Constitutional amendment 103/2019; social security rates; military; legal security, 

unconstitutionality. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No ano de 2019, o Governo Federal aprovou o projeto de Lei nº 13.954, alterando 

o estatuto dos militares. A Lei reestruturou a carreira dos castrenses e criou alíquotas de 

contribuição previdenciária utilizadas pela União e Estados. Inicialmente com percentual de 

9,5% da remuneração destes e, decorridos 01 ano de sua vigência, majorando-a para 10,5% a 

serem pagos por ativos, inativos e pensionistas. 

Inúmeros óbices jurídicos foram levantados nos entes federativos, principalmente 

os decorrentes da invasão de competência dos Estados pela União, pois a matéria referente a 

previdência é norma constitucional legislativa concorrente, limitando-se a União a estabelecer 

normas gerais, como se observa do inciso XII, do art. 24 combinado com §2º do mesmo 

artigo, ambos da CRFB/88. 

Além do fundamento narrado acima, os inativos e os pensionistas dos militares 

alencarinos buscaram a alteração da legislação federal de regência, pois a nova Lei, apesar de 

apresentar menor percentual de contribuição previdenciária (10,5%) em relação aos 

percentuais descontados outrora (14%), suas alíquotas incidiram sobre toda a remuneração, ao 

passo que a legislação anterior só impactava nos valores que excediam o teto do Regime 

Geral de Previdência - RGPS, noutras palavras, passaram a pagar maior contribuição 

previdenciária com a consequente diminuição dos seus rendimentos líquidos. 

Vária decisões judiciais divergentes foram concedidas aos aposentados e 

pensionistas no Brasil até que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a repercussão 

geral da controvérsia constitucional e previdenciária, posteriormente declarando a 

inconstitucionalidade dos percentuais arbitrados pela nova Lei por intentar contra o 

Federalismo e a distribuição de competências dos Entes. 

Mormente, com a declaração de inconstitucionalidade da Lei Federal uma lacuna 

se abriu, pois os militares da ativa seriam prejudicados se voltassem a pagar o percentual de 

14%, ao passo que os inativos e pensionistas já haviam movimentado o judiciário e 

conseguido decisões judiciais que permitiam o pagamento da alíquota previdenciária no 

percentual de 10,5%, apenas do valor que excedia o teto do RGPS, trazendo insegurança 

jurídica. 

Objetivando suprir esse vazio legislativo e evitar a diminuição na arrecadação da 

previdência com consequências no déficit atuarial, o Estado do Ceará editou a Lei estadual nº 

18.277/2022, mantendo os descontos previdenciários nos mesmos percentuais da Lei Federal 

declarada inconstitucional, o que era possível pois se tratava de competência concorrente dos 
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Estados membros.  

Além disso, após a publicação da Lei estadual, a Fundação de Previdência Social 

do Estado do Ceará - CEARAPREV, que atualmente cuida da previdência de todos os 

servidores públicos, realizou consulta à Procuradoria Geral do Estado do Ceará- PGE para 

saber se as decisões judiciais concedidas antes da entrada em vigor da Lei deveriam ser 

cumpridas ou perderiam a eficácia, manifestando-se a d. PGE pelo seu “descumprimento”. 

Assim, o presente trabalho buscará compreender essas mudanças na legislação 

Federal dos militares que impactou diretamente no déficit atuarial, notadamente pelas 

implicações jurídicas que levaram a decretação da inconstitucionalidade da norma de 

regência. 

Para tanto, este estudo está dividido em cinco capítulos, incluindo introdução e 

considerações finais.  

O segundo segmento, “A Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 

Militares”, aprofunda os conhecimentos sobre estes regimes previdenciários dos servidores 

civis e suas diferenças com o Regime Geral. Apresenta, também, as principais características 

da Previdência dos Militares no âmbito federativo.  

O terceiro módulo, “a previdência dos servidores públicos e militares cearenses”, 

faz um resgate histórico das principais ações que culminaram com a opção do Governo 

Estadual de implementar regimes jurídicos distintos, apesar de contribuições equivalentes. 

Apresentará, ainda, a estrutura previdenciária dos servidores estaduais e os principais fundos 

de financiamento. 

No quarto capítulo, “as mudanças nas alíquotas de contribuição previdenciária dos 

militares com o advento da Emenda Constitucional - EC nº 103/2019 e da Lei nº 13.954/2019 

e seus impactos judiciais”, envidamos esforços para compreender as nuances advindas com a 

alteração constitucional, delegando a União competência para legislar sobre regras gerais de 

aposentadoria e pensão dos militares e de sua respectiva regulamentação, a Lei nº 

13.954/2019. Analisou-se, também, os impactos da nova legislação de regência dos militares 

que culminou com várias decisões judiciais, levando o Supremo Tribunal Federal a se 

manifestar pela inconstitucionalidade das alíquotas da Lei aplicada aos estados. 

Ademais, buscou-se elucidar os motivos que levaram o Estado alencarino a 

legislar novamente sobre as alíquotas de contribuição previdenciária dos militares e 

compreender seus impactos nas decisões judiciais pré-inconstitucionalidade da Lei Federal, 

bem como analisar o parecer da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará - PGE que entendeu 

pelo não cumprimento da “coisa julgada”. 
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Finalizamos o trabalho aduzindo as considerações finais do estudo (capítulo 

quinto), as quais trazem um resumo dos capítulos e da pesquisa realizada, bem como a 

compreensão do autor sobre o tema em desate. Posteriormente inclui-se as referências 

bibliográficas e alguns anexos que se juntam ao texto-relatório de investigação. 

Assim, o presente trabalho analisou os impactos da nova legislação estadual, 

principalmente em relação às decisões judiciais que determinavam a implantação em 

percentuais divergentes da Lei de regência, em outras palavras, verificar se a decisão estadual 

não feriu a garantia constitucional da coisa julgada. 
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2 A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES 

 

O presente capítulo analisa os tipos de Regimes Previdenciários existentes para os 

servidores públicos e militares, ao tempo em que irá, de forma sintética, discorrer sobre o 

Regime Geral que é aplicado, em sua maioria, para os empregados da iniciativa privada. 

 

2.1 A previdência dos servidores civis 

 

Inicialmente, é importante mencionar que no Brasil vigoram dois regimes 

públicos de previdência a saber1: o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o Regime 

Próprio de Previdência - RPPS. Àquele é voltado para os trabalhadores segurados da 

iniciativa privada, incluindo os empregados públicos, todos vinculados a Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, agregando, ainda, aqueles entes públicos que não instituíram regime 

próprio de previdência social para os seus servidores, este, por sua vez, vinculado à disciplina 

legal que rege os servidores públicos estatutários e os militares (Aguiar, 2017). 

O RGPS tem previsão constitucional no art. 201 e normatização 

infraconstitucional nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e regulamentado pelo decreto nº 

3.048, de 1999. É gerido pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, autarquia Federal 

vinculada ao Ministério da Previdência Social, possui filiação obrigatória e caráter 

contributivo, protegendo os trabalhadores segurados, dentre outros (Rocha e Müller, 2021): 

• pela sua incapacidade temporária, invalidez ou idade avançada; 

• proteção à maternidade, principalmente à gestante; 

• desemprego voluntário; 

• salário família e reclusão; e 

• pensão por morte dos seus segurados.  

Assim, para ter acesso aos benefícios do RGPS é necessário se filiar e contribuir 

obrigatoriamente, adquirindo a condição de segurado, podendo, ainda, os maiores de 16 anos 

que não exercem atividade remunerada, mas que possuem renda, contribuir facultativamente 

para o INSS para obter os benefícios da previdência. 

Como se pode perceber, a Constituição não obriga que todos os trabalhadores 

sejam vinculados ao RGPS, mas somente aqueles que, mediante contribuição, façam jus aos 

benefícios previstos na Lei, desde que não sejam abrangidos por outro regime específico de 

 
1 Na atualidade, há, ainda, os Regimes Complementares Públicos de Previdência, da qual não se cuidará este 

estudo. 
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previdência. Nestes termos, ficam excluídos:  

“...os servidores públicos civis dos Entes Federativos quando regidos por regime 

próprio de previdência; os militares das Forças Armadas; os membros do Poder 

Judiciário e do Ministério Público; e os membros de Tribunais de Contas; e os que 

não contribuem para nenhum regime, por não estarem exercendo qualquer atividade 

remunerada” (Castro e Lazzari, p. 82). 

 

Por sua vez, a previdência dos servidores públicos tem previsão no art. 40 da 

Constituição Federal e regulamentação infraconstitucional, principalmente através das Leis 

9.717/98 e 10.887/2004. Ela disciplina a previdência dos servidores detentores de cargo 

efetivo de cada ente federado, dos membros de Poder, do Ministério Público e dos Tribunais 

de Contas. 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 

ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (CRFB/88). 
 

Ressalta-se que antes das alterações promovidas pela Emenda Constitucional - EC 

nº 03/93, o direito à aposentadoria dos servidores públicos decorria apenas do fato dos 

servidores terem trabalhado para o Estado, e não porque havia contribuído para isso, ficando 

as despesas para o pagamento do benefício às custas do Tesouro (Aguiar, 2017). Por sua vez, 

a EC nº 103/2019 trouxe mudanças significativas para concessão da aposentadoria dos 

servidores públicos em geral. 

Destaca-se, que o regime de contribuição previdenciária dos servidores, único em 

cada ente público, tem a obrigação de pagar os benefícios previdenciários dos seus segurados. 

Para isso, deve receber contribuições e pode se organizar como entidade autônoma ou órgão. 

Em qualquer dos casos, deve possuir contabilidade e controles separados do restante da 

contabilidade pública, em outras palavras, os recursos pagos a título de patronal e a 

contribuição dos servidores têm que figurar em rubrica própria, não podendo incorporar-se ao 

Tesouro (Gushiken, Ferrari, Freitas, Gomes e Oliveira, 2002.  pág. 31), ainda que receba 

aporte deste. 

Dentre as principais características do RPPS, temos o fato dele ser próprio e 

fechado, pois exclusivo de servidores públicos titulares de cargo efetivo com universo de 

participantes definido; é também solidário, pois ativos, aposentados e pensionistas contribuem 

para o sistema; tem caráter contributivo com valor definido em Lei; possui filiação 

obrigatória, ou seja, uma vez investido no cargo torna-se filiado do regime. 

Vale evidenciar, que com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019 

proibiu-se em todo país a instituição de novos regimes próprios de previdência, é o que se 
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extrai da Leitura do §22 do art. 40 da CRFB. 

“art. 40 … 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, Lei 

complementar Federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de 

organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre 

outros aspectos, sobre:” 

 

Noutro giro, os servidores ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, os 

contratados temporariamente e os detentores de mandato eletivo, não são segurados do RPPS, 

mas do RGPS, conforme disposto no §13 do art. 40 da CRFB. Contudo, importante enfatizar 

que o servidor público efetivo que ocupar cargo em comissão, ainda que de outro ente 

federativo, não verterá contribuição para o RGPS, mantendo-se sua contribuição para o RPPS. 

Gize-se, ainda, que o servidor público que se aposentar e venha posteriormente a 

ocupar cargo em comissão ou outro emprego remunerado, passará obrigatoriamente a ser 

contribuinte do RGPS (Nóbrega e Benedito, 2023, pág. 33) na qualidade de exclusivo 

comissionado. 

Nestes termos, o servidor público só perde a condição de segurado do RPPS em 

caso de falecimento, exoneração, demissão, cassação da aposentadoria ou decisão judicial, 

podendo, ainda, em casos de afastamentos que não configurem de efetivo exercício ter a perda 

da filiação ativa, nos termos do art. 169, da Portaria do MPT nº 1.467/2022. 

No que se refere aos militares, estes possuem regime jurídico próprio o qual será 

tratado no próximo item deste capítulo. 

 

2.2 A previdência dos militares em geral 

 

Por opção do constituinte originário, os militares distinguem-se dos demais 

servidores públicos, cabendo, segundo o texto original, à legislação infraconstitucional (Lei nº 

6.880/80 - Estatuto dos Militares) as matérias relativas à inativação dos castrenses, conforme 

inciso X, do §3º do art. 142 da CRFB (Nóbrega e Benedito, 2023). 

Com a reforma constitucional introduzida pela EC nº 18, o termo servidor passou 

a ser aplicado apenas para os civis, denominando os castrenses apenas de militares estaduais 

ou militares do Distrito Federal e dos Territórios. 

Ao longo dos anos, tivemos várias emendas constitucionais que alteraram a 

previdência dos servidores de um modo geral, mas pouco se alterou em relação aos militares. 

A maior novidade está associada à EC nº 103/2019 que alterou o inciso XXI, do art. 22 da 

CRFB, prevendo que caberia à União dispor sobre normas gerais relativas à inatividade e 
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pensões dos militares dos Estados e do Distrito Federal. 

“Art. 22… 

... 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos 

de bombeiros militares.” 

 

Nesse contexto de normas gerais, a União editou a Lei nº 13.954/2019 que, dentre 

outros, alterou o Estatuto dos Militares Federais, dispondo, ainda, sobre o Sistema de 

Proteção Social das Forças Armadas, promovendo alteração nas regras de inatividade e 

pensão, bem como reorganizando os castrenses estaduais e do Distrito Federal, é o que se 

observa da Leitura do inciso I-A do art. 50 e art. 50-A, ambos da Lei nº 6.880/1980, alterado 

pela Lei nº 13.954/2019. 

Além disso, alterou-se a Lei 3.765/1960 para criar faixas de contribuição 

obrigatória para militares ativos, inativos e pensionistas com o objetivo de financiar o Sistema 

de Proteção Social na proporção de 9,5% da remuneração a partir de 1º de janeiro de 2020, 

passando a 10,5% a partir 1º de janeiro de 2021. 

“Com a edição da Lei Federal nº 13.954/2019, ficou caracterizado que os militares, 

tanto os federais, quanto os estaduais e os distritais, não possuem previdência social 

e, portanto, não estão vinculados a regime previdenciário. Possuem, de outra banda, 

um sistema de proteção social, que pode apresentar requisitos e critérios 

diferenciados de remuneração, transferência para inatividade, pensão por morte, 

saúde, assistência, financiamento e gestão” (Nobrega e Benedito, 2023, p. 315). 

 

Importante frisar, que as modificações introduzidas pelo Constituinte derivado e 

pelo legislador infraconstitucional não modificaram a forma de inativação dos militares, a 

qual pode ocorrer de duas formas: através da reserva remunerada ou com a reforma. 

A reserva remunerada poderá ocorrer de forma voluntária (direito do militar que 

implementa as condições) ou ex-offício (poder-dever do Estado), ficando o militar agregado e 

vinculado à atividade militar e podendo ser convocado ao serviço ativo quando necessário.  

A reforma, por sua vez, é o momento em que o militar passa definitivamente para 

inatividade, seja por ter atingido determinada idade, seja por doença, acidente ou, ainda, como 

forma de sanção disciplinar.  

Outra distinção entre os dois institutos é que a reserva pode ser remunerada ou 

não, ao passo que a reforma é sempre remunerada (Kayat, 2010, p. 154). 

No que pertine a reserva remunerada voluntária, o Estatuto dos militares exige, 

para o seu implemento, pelo menos 35 anos de tempo de serviço com pelo menos 30 anos de 

atividade de natureza militar. Já na reserva remunerada ex-offício, a modificação promovida 

pela Lei nº 13.954/2019 estabeleceu dezesseis hipóteses da qual destaco: idade limite em 
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detrimento do posto-graduação para permanecer em atividade. 

Tabela 1 - Condições de transferência para reserva remunerada voluntária nos Estados. 

UF Anos de 

Serviço 

Homem/mulher 

Ano de efetivo serviço 

homem/mulher 

Idade Mínima 

em anos 

Remuneração 

do Posto 

Superior 

Legislação de 

consulta 

AC 30/25 - - sim LC nº 164/2006 

AL 30/25 - - sim Lei nº 5.346/92 

AM 30/25 - - sim Lei nº 1.154/75 

AP 25 16 - - LC nº 84/2014 

BA 30 - - sim Lei nº 3.933/81 

CE 30 25 53 sim Lei nº 

15.797/2015 

DF 30 - - sim Lei nº 7.289/84 

ES 30 - - sim Lei nº 3.196/78 

GO 30 - - sim Lei nº8.033/75 

MA 30/25 - - - Lei nº 6.513/95 

MG - 25 - - Lei nº 5.301/69 

MS 30/25 - - - LC nº 53/90 

MT 30/25 - - - LC nº 231/2005 

PA 30 - - sim Lei nº 5.251/85 

PB 30 - - sim Lei nº 3.909/77 

PE 30/25 - - sim Lei nº 7.783/74 

PI 30 - - sim Lei nº- 3.808/81 

PR 30 - - - Lei nº 1.943/54 

RJ - 25 - sim Lei nº 443/81 

RN 30 - - sim Lei nº 4.630/76 
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RO 30/25 - - sim Decreto nº 09-

A/82 

RR 30/25 - - sim LC nº 194/2012 

RS 30/25 25/20 - sim LC nº 10.990/97 

SC 30/25 25/20 - sim Lei nº 6.218/83 

SE 30 - - sim Lei nº 2.066/76 

SP 30 20 - sim Decreto Lei nº 

260/70 

TO 30/25 10 - - Lei nº 

2.578/2012 

Fonte: Carta de Conjuntura nº 43 - 2º Trimestre de 2019 (IPEA). 

Não menos importante, o Estatuto dos Militares estabelece, ainda, a pensão militar 

destinada a amparar os familiares dos castrenses falecidos, considerando como seus 

dependentes: cônjuge ou companheira; menor de 21 anos de idade; o inválido; o filho ou 

enteado menor de 24 anos, desde que estudante; os ascendentes e o tutelado ou curatelado 

menor de 18 anos que viva às suas expensas (art. 50 e incisos da Lei nº 6.880/1980). 

Registre-se que os militares possuem mais dependentes que os segurados do 

Regime Geral e do Regime Próprio de Previdência. 

Conforme se delineou neste tópico, as mudanças ocasionadas pela Emenda 

Constitucional nº 103/2019 e pela Lei nº 13.954/2019, que disciplinou sobre as normas gerais 

que versam sobre a transferência dos militares para inativação e as mudanças na forma de 

financiamento do novo Sistema de Proteção Social dos Militares, introduziram marcos 

diferentes para reforma e reserva em relação aos servidores públicos civis, bem como aplicou 

percentual de contribuição diferente para ambas as carreiras. 

No próximo capítulo, falaremos sobre o sistema de previdência dos servidores 

civis do Estado do Ceará e dos militares, compreendendo os fatos histórico-legais que o 

determinaram e suas principais mudanças ao longo dos anos para que possamos, na sequência, 

compreender o regime previdenciário dos militares cearenses que possuíam percentual de 

contribuição equivalente. 
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3 A PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES CEARENSES 

 

Neste seguimento, discorreremos acerca do Regime Previdenciário aplicado aos 

servidores e militares alencarinos, bem como aos seus pensionistas, fazendo um resgate 

histórico de sua constituição, apresentando os fundos que financiam cada Regime e sua 

estrutura administrativa. 

 

3.1 A previdência dos servidores públicos alencarinos 

 

Segundo Aguiar (2017, p. 19), o primeiro normativo a estruturar a previdência dos 

servidores públicos do Estado do Ceará se deu através do Decreto n° 390, de 10 de novembro 

de 1938, durante o Governo de Francisco Menezes Pimentel (1937-1945), o qual criou o 

Instituto de Previdência do Ceará - IPEC, iniciando suas atividades em 23 de janeiro de 1939 

e tendo como primeiro presidente Plácido Aderaldo Castelo, que se tornaria Governador do 

Estado do Ceará de 1966 a 1971. 

Entre as justificativas para criação do IPEC, o Governo do Estado asseverava que 

a então Associação dos Funcionários Públicos do Ceará não preenchia de forma integral os 

fins para os quais foi criada, nem podia se manter sem o auxílio do Governo do Estado. 

Nestes termos, seu papel era executar uma gestão previdenciária e assistencial dos servidores 

do Estado do Ceará e dos municípios, uma vez que as despesas cresciam muito, fazendo-se 

necessário uma gestão individualizada (Braga, Santos, Araújo e Castro, 2020, p.124). 

Sua principal fonte de custeio eram três: contribuição dos beneficiários, com 

alíquota entre 3% e 7% da remuneração mensal do servidor (taxa de assistência social); da 

contribuição das entidades empregadoras com alíquota de até 15%, bem como da taxa de 

assistência proveniente da venda de mercadorias na indústria e nas profissões do Estado (arts. 

12, 18 e 20 do Decreto Estadual nº 390/1938). 

Dentre os benefícios cobertos pelo IPEC aos servidores e seus familiares na 

época, destaca-se: a) pensão de aposentadoria, b) em caso de morte, pensão vitalícia ao 

cônjuge sobrevivente e a seus dependentes e c) pecúlio para pessoa designada pelo segurado 

(art. 5º a - b do Decreto Estadual nº 390/1938) 

Ao longo dos anos, o IPEC foi passando por sucessivas reformulações. Com o 

advento do Decreto-Lei Estadual n° 1.775/1946, passou a oferecer além dos benefícios de 

pensões e pecúlios, a assistência médica, jurídica, dentária, hospitalar e econômica 

(empréstimos consignados a seus segurados). Ficou também responsável pela administração 
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das contribuições, as quais se destinavam apenas a financiar a saúde dos servidores, e pela 

concessão de benefícios de pensão por morte, pecúlios e assistência médica. 

Após a redemocratização do país, a Constituição do Estado do Ceará (1989) 

instituiu, em seu art. 330, a previdência social de seus servidores, militares e dos membros de 

Poder, organizado em um Sistema Único administrado pelo Poder Executivo, através da 

Secretaria da Fazenda (Emenda à Constituição do Ceará 39/2002). 

Veja-se, a redação original do artigo supracitado não previa a contribuição dos 

servidores, só sendo modificado com a Emenda à Constituição Estadual nº 56/2004, o qual 

passou a ter caráter contributivo e solidário, exigindo, também a contribuição de aposentados 

e pensionistas na parcela que excedesse o teto do RGPS. 

No ano de 1999, por meio da Lei Complementar n° 12, de 23 de junho de 1999, 

foi criado o Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 

dos Agentes Públicos e dos membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC. 

Após sua criação, o SUPSEC absorveu a parte previdenciária do IPEC, unificando 

a administração de receitas e despesas e dando um caráter mais técnico à gestão da 

previdência estadual (Aguiar, 2017). 

A nova Lei elencou os contribuintes obrigatórios que custeariam o SUPSEC, 

ficando os servidores obrigados a descontar mensalmente 11% da remuneração, além da 

contribuição patronal do Estado que pagava o dobro de contribuição dos segurados, ou seja 

22%. Assim, passou-se a garantir benefícios previdenciários apenas aos seus segurados e aos 

seus dependentes.  

Ressalta-se, que os militares ativos, da reserva e os reformados foram excluídos 

como contribuintes do SUPSEC, sendo reincluídos apenas com a alteração promovida com a 

Lei Complementar nº 21/2000. 

No ano de 2007, o Governo Estadual transferiu para a Secretaria do Planejamento 

e Gestão - SEPLAG o gerenciamento das atividades desenvolvidas pelo SUPSEC, ficando o 

então IPEC redenominado para Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - 

ISSEC, autarquia também vinculada à SEPLAG, passando a exercer apenas o atendimento à 

saúde dos servidores públicos e militares. 

A gestão do SUPSEC, que funcionava como uma coordenadoria vinculada à 

Secretaria do Planejamento e Gestão, passou a ser gerida pela Fundação de Previdência Social 

do Estado do Ceará – CEARAPREV, a qual foi instituída através da Lei Complementar nº 

184 de 2018, tendo como atribuições a administração, gerenciamento e operacionalização do 

SUPSEC, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos e fundos previdenciários, a análise 
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dos processos previdenciários relativos à concessão, pagamento e manutenção dos benefícios. 

Passaremos agora a apresentar a previdência dos militares cearenses para que, na 

sequência, compreendamos os motivos ensejadores das querelas judiciais que culminaram 

com a decretação da inconstitucionalidade de parte da Lei nº 13.954/2019 e as consequências 

derivadas dessa decisão. 

 

3.2 A previdência dos militares cearenses 

 

Conforme se disse outrora, a previdência dos servidores públicos cearenses tem 

como marco legal o Decreto nº 390/1938. Contudo, no que diz respeito aos militares, somente 

no ano de 1946, com a alteração feita pelo Decreto-Lei Estadual nº 1.775, mais precisamente 

na alínea “a” do art. 5º, os militares passaram à condição de segurados obrigatórios do antigo 

IPEC e atual SUPSEC. 

Com a Lei Estadual nº 266/1948, que instituiu o Estatuto Militar do Ceará, e a Lei 

Estadual nº 897/1950, manteve-se a concessão do recebimento de proventos integrais para os 

castrenses ao alcançassem a inatividade, além de pensão vitalícia, os chamados montepio, 

pago aos familiares dos militares em caso de falecimento. 

Somente no ano de 1994, através da Lei Estadual nº 10.972, foram extintos os 

montepios e estabelecido uma legislação de regência para amparar a família dos militares 

alencarinos, a qual não tinha caráter contributivo e era devido ao familiar do falecido na 

seguinte ordem hereditária: viúva, filhos (incluindo do sexo masculino e maiores de idade), os 

netos órfãos de pai e mãe, a ascendente separada judicialmente, as irmãs, a ex-mulher que 

conviveu mais de 5 anos (art. 7º). 

Com o advento da Lei Complementar – LC nº 12/99, a qual instituiu o Sistema 

Único de Previdência, os militares da ativa, da reserva remunerada, reformados e seus 

pensionistas passaram a contribuir para o regime de previdência do Estado, excluindo-se 

apenas os militares acima de 70 anos de idade. 

Conforme art. 5º da referida LC, os militares passaram a contribuir com um 

percentual de 11% da sua remuneração, enquanto os pensionistas e aposentados o mesmo 

percentual, mas apenas naquilo que excedesse o maior valor pago pelo RGPS. 

A inovação legislativa do executivo não foi suficiente para diminuir o déficit 

atuarial da previdência, levando o governo a alterar sucessivamente as Leis de regência para 

diminuir seu impacto nas contas públicas. 

Até o ano de 2013, o governo do Estado tinha apenas um fundo previdenciária 
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(FUNAPREV) responsável por financiar os benefícios previdenciários. Esse fundo era 

deficitário e era preciso, a cada ano, aportar recursos do Tesouro para financiar as 

aposentadorias, diminuindo os investimentos em bens e serviços para população. 

Visando combater o déficit atuarial previdenciário, o governo do Estado editou a 

LC n° 123/2013 criando dois novos fundos, além do já existente. São eles: PREVID e 

PREVMILITAR. 

O FUNAPREV é destinado aos servidores que entraram no Estado antes da referia 

LC e tem como principal objetivo manter os benefícios previdenciários destes servidores. É 

um fundo deficitário que precisa de aporte do Tesouro Estadual para financiar seus 

beneficiários. 

O PREVID é o fundo destinado aos servidores que entraram após a edição da 

referida LC. Seus recursos não são utilizados para financiar os atuais aposentados estaduais, 

mas apenas aqueles que vierem a se aposentar no futuro. Seus recursos são capitalizados para 

seus beneficiários e não possuem déficit atuarial. 

Por fim, temos o PREVMILITAR que passou a financiar os militares ativos, da 

reserva remunerada, reformados e pensionistas, nos termos do art. 10 da referida Lei. 

 

Art.10. O Plano de Custeio Militar do SUPSEC financiará os benefícios 

previdenciários do Sistema, que forem destinados aos militares estaduais e a seus 

dependentes, independentemente da data de ingresso no serviço militar estadual. 

 

O PREVMILITAR tem por objetivo exclusivo garantir o pagamento de seus 

beneficiários, sem preocupação com o aporte de reservas financeiras. É um fundo que também 

precisa de recursos do Tesouro para sua manutenção. 

Criou-se, ainda, na referida LC, o Plano de Previdência Complementar, da qual 

não se cuidará esse estudo, alterando a regra para aposentadoria dos novos servidores 

públicos, vinculando o recebimento do benefício previdenciário ao teto do RGPS, bem como 

sua contribuição, cumulado com o recebimento de um plano de previdência complementar. 

Em 2016, os percentuais de contribuição para o RPPS foram alterados. Pela nova 

regra instituída na LC nº 159/2016, os militares e demais servidores passaram a pagar o 

percentual de 14% sobre o total da remuneração a partir do ano de 2018. Na referida Lei, 

majorou-se a contribuição dos militares inativos e pensionistas, contudo, manteve-se a regra 

de as alíquotas incidiriam apenas na parcela da remuneração que excedesse o teto do RGPS. 

No próximo capítulo, abordaremos as mudanças introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 103/2019 e seus impactos para os militares estaduais. 
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4 MUDANÇAS NAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

MILITARES COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 E DA LEI Nº 

13.954/2019: IMPACTOS JUDICIAIS E A LEI ESTADUL Nº 18.277/2022. 

 

A Emenda Constitucional – EC nº 103/2019, conhecida como reforma da 

previdência, trouxe significativas mudanças para todos os servidores públicos, incluindo os 

militares. Dentre as alterações do texto constitucional, aquelas introduzidas no art. 22 da 

CRFB, que trata das competências privativas da União, terá impacto significativo na vida 

funcional dos militares e seus pensionistas. Pela nova redação do inciso XXI, caberá a União 

legislar sobre normas grais de inatividade e pensionamento dos militares de todo o Brasil. 

Após a entrada em vigor do texto da referida EC, o Governo Federal aprovou a 

Lei nº 13.954/2019, alterando o Estatuto dos Miliares e demais lei correlatas (dentre elas a Lei 

nº 3.765), disciplinando normas gerais obrigatórias a serem seguidas por todos os entes 

federativos. A lei trouxe mudanças significativos para os militares ativos inativos e 

pensionistas. 

Dentre as principais alterações introduzidas pela Lei nº 13.954/2019, temos a 

criação do Sistema de Proteção Social do Militares, com consequências no tempo de 

aposentadoria, a redução no número de dependentes e a alteração da Lei nº 3.765/60, que trata 

das pensões militares, com a instituição de novas alíquotas de contribuição previdenciária e 

percentuais incidentes sobre o valor integral dos proventos da inatividade. 

 

“Art. 1º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em 

folha de pagamento, os militares das Forças Armadas e os seus pensionistas. 

... 

“Art. 3º-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem os 

proventos na inatividade e sobre o valor integral da quota-parte percebida a título de pensão 

militar. 

... 

§ 2º A alíquota referida no § 1º deste artigo será: 

I - de 9,5% (nove e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020;  

II - de 10,5% (dez e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 2021.” 

 

A alteração legislativa, ao tempo em que gerou benefícios para os militares da 

ativa, impactou negativamente para os inativos e pensionistas. Como dito alhures, os 

aposentados e seus pensionistas, antes da alteração legislativa, contribuíam com alíquotas de 

14% dos seus rendimentos, porém, esse percentual incidia apenas sob a parcela da 

remuneração que excedia o teto do RGPS. Com a nova Lei, reduziu-se as alíquotas de 

contribuição, contudo, passou-se a aplicá-las sob toda a remuneração.  
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Vejamos no exemplo2 a seguir os impactos danosos da modificação citada na vida 

financeira de aposentados e pensionistas militares.  

Tabela 2. Caso hipotético 1 

VALORES COM ALÍQUOTA DA LEI ANTERIOR PARA INATIVOS 

E PENSIONISTAS 

Provento Bruto  R$ 10.000,00 

Teto do RGPS* R$   7.786,02 

Remuneração Excedente do RGPS R$   2.213,98 

Alíquota de 14% do Excedente R$     309,96 

Provento Líquido R$ 9.690,04 

* Ano base 2024. 

Tabela 3. Caso hipotético 2 

VALORES COM ALÍQUOTA DA LEI Nº 13.954/2019 

Provento Bruto  R$   10.000,00  

Alíquota de 10,5% da Remuneração  R$        950,00  

Provento Líquido  R$     8.950,00  

 

Conforme se pode observar do exemplo apresentado, a nova Lei trouxe impactos 

negativos e significativos para aposentados e pensionistas, os quais viram seus rendimentos 

líquidos diminuídos significativamente, comprometendo sua saúde financeira e alimentar. 

Diante do decesso remuneratório vivenciado por aposentados e pensionistas com a 

edição da Lei e após transcorridos um ano da sua vigência, o Poder Executivo começou a ser 

acionado judicialmente para que o Estado se abstivesse de realizar descontos nos benefícios 

previdenciários nos percentuais previstos na nova Lei.  

As fundamentações utilizadas pelos militares inativos e pensionistas para 

acionarem o judiciário estavam relacionadas a afronta ao princípio da irredutibilidade dos 

proventos; a inaplicabilidade imediata da Lei Federal para os militares estaduais que possuem 

regime próprio; a inconstitucionalidade da Lei Federal, pois não respeitava o princípio da 

federação e o disposto no §18 do art. 40 da CFRB/88, uma vez que o texto da Constituição 

afirma que só deve incidir contribuição previdenciária sobre aposentadorias e pensões naquilo 

que excede o teto do RGPS, bem como que a União extrapolou os limites previstos na 

 
2 Os exemplos apresentados buscam permitir ao leitor uma visão clara e objetiva dos impactos econômicos que 

culminaram com a redução dos proventos líquidos dos inativos e pensionistas. 
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CFRB/88 para edição de normas gerais, dentre outras. 

Veja-se o trecho de algumas decisões judiciais. 

Plausibilidade jurídica da tese de que a União, ao definir a alíquota de contribuição 

previdenciária a ser aplicada aos militares estaduais, extrapolou a competência para 

a edição de normas gerais sobre “inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares. (art. 22, XI, da Constituição, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103/2019) (processo nº 0018023-17.2021.8.06.0001, 

fls. 122). 

 

Nessa toada, como restou aplicado aos militares estaduais a mesma alíquota de 

contribuição social estabelecida para as Forças Armadas atualmente fixada em 9,5% 

(nove e meio por cento) incidente sobre a totalidade das parcelas que compõem os 

proventos de inatividade, houve uma redução nos proventos do impetrante, uma vez 

que, passou a sofrer desconto diretamente na folha,  eferente à contribuição 

previdenciária, na importância de R$ 497,09  quatrocentos e noventa e sete reais e 

nove centavos), conforme demonstra os contracheques de pp. 52/54. Compreendo 

que a União, ao estabelecer alíquota de contribuição previdenciária a todos os entes 

federativos, feriu a distribuição de competência estabelecida na Constituição 

Federal, uma vez que a Emenda Constitucional nº 103 apenas conferiu a mesma a 

atribuição para a edição de normas gerais acerca da inatividade e pensões das 

polícias militares. (processo nº 0637005-67.2020.8.06.0000, fls. 64). 

 

Corroborando a probabilidade do direito alegado pelo Impetrante, e confirmando a 

orientação da Corte de Justiça local, enfatizo a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, firmada no sentido de que remanesce a competência dos Estados para a 

fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de 

seus próprios militares inativos, sendo a Lei Federal nº 13.954/2019, neste ponto, 

inconstitucional. (processo nº 0238612-46.2021.8.06.0001, fls. 374). 

 

Segundo a orientação advinda do Guardião Constitucional, as regras de distribuição 

de competências legislativas são alicerces do Federalismo e consagram a fórmula de 

divisão de centros de poder em um Estado de Direito, segundo o princípio da 

predominância do interesse, razão pela qual se considera que a alíquota da 

contribuição previdenciária devida por militares estaduais e seus pensionistas deve 

ser fixada por meio de Lei estadual, visto que se trata de aspecto pontual, com 

caráter de especificidade. (processo nº 0226569-77.2021.8.06.0001, fls. 83) 

 

Assim, tem-se que o sistema normativo constitucional concebe à União o 

estabelecimento de normas gerais relacionadas às diretrizes e aos princípios 

fundamentais regentes de determinada matéria, não se admitindo ao legislador 

Federal o disciplinamento relativo às peculiaridades ou especificidades locais, cujas 

minúcias normativas estão afetas a atividade do legislador estadual ou municipal ... 

Vale mencionar, ainda, que a instituição das contribuições para o custeio dos regimes 

próprios de previdência social deverá ser feita por meio de Lei a ser editada pelos 

entes federativos responsáveis por sua gestão, além da definição de diretrizes para as 

alíquotas a serem praticadas por eles, conforme o disposto no art. 149, § 1º, da 

CRFB/1988. Impende concluir, então, que compete ao legislador estadual 

regulamentar as matérias específicas atinentes aos militares estaduais. (processo nº 

0240610-49.2021.8.06.0001, fls. 164). 

Apesar das diversas decisões interlocutórias e sentenças de mérito que atenderam 

aos pedidos iniciais, as concessões muitas vezes eram conflitantes, levando o Executivo a 

implementar diferentes alíquotas conforme o caso. Algumas decisões mantinham o percentual 

da nova lei, mas apenas sobre a parcela da remuneração que ultrapassasse o teto do RGPS. 

Outras, determinavam a aplicação da lei de regência alencarina com uma alíquota de 14% 
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apenas sobre a parcela que excedesse o referido teto do RGPS. As decisões causaram 

insegurança jurídica e feriam a isonomia, pois somente aqueles que adentraram com ações 

judiciais tiveram suas alíquotas revistas.   

Vejamos a diversidade de decisões judiciais sobre o tema. 

Diante do exposto, hei por bem JULGAR PROCEDENTES os pedidos requestados na 

inicial, com resolução do mérito, ao escopo de determinar que se abstenha o requerido de 

efetuar o desconto da contribuição previdenciária à base de 9,5% (nove e meio por cento) 

sobre o total dos proventos da parte requerente, mas somente sobre a parcela que exceder o 

teto dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) à alíquota antes 

aplicada, posto que declarada a inconstitucionalidade da Lei Nacional 13.954/2019 no 

capítulo que respeita à fixação da alíquota da contribuição previdenciária devida por 

militares estaduais e seus pensionistas. (processo nº 0226569-77.2021.8.06.0001. fls. 86). 

 

Por conseguinte, diante do exposto, em razão da presença dos requisitos legais 

autorizadores, CONCEDO a liminar pretendida, para o fim específico de determinar à 

autoridade coatora que se abstenha de efetuar o desconto de 10,5%, a título de contribuição 

previdenciária, sobre o valor total das vantagens do Impetrante, com base no arts. 24-C, 

caput e §§ 1 ° e 2°, do Decreto-Lei n º 667 /69 , e do 3°-A, caput e § 2°, da Lei nº. 3.765/60, 

ambos com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, devendo ser aplicada a regra prevista no 

art. 5º da Lei Complementar Estadual n.º 12/1999, conforme alterações promovidas pelas 

Leis Complementares n ºs 159/16 e 167/2016. (processo nº 0238612-46.2021.8.06.0001, 

fls. 376). 

 

Por conseguinte, diante do exposto, em razão da presença dos requisitos legais 

autorizadores, CONCEDO a liminar pretendida, para o fim específico de determinar à 

autoridade coatora que se abstenha de efetuar o desconto de 10,5%, a título de contribuição 

previdenciária, sobre o valor total das vantagens do Impetrante, com base no arts. 24-C, 

caput e §§ 1 ° e 2°, do Decreto-Lei n º 667 /69, e do 3°-A, caput e § 2°, da Lei nº. 3.765/60, 

ambos com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, devendo ser aplicada a regra prevista no 

art. 5º da Lei Complementar Estadual n.º 12/1999, conforme alterações promovidas pelas 

Leis Complementares n.ºs 159/16 e 167/2016. (processo nº 0235737-06.2021.8.06.0001. 

fls. 33/34). 

 

Outrossim, hei por bem CONCEDER o Pleito de tutela de urgência para o fim de 

determinar a imediata suspensão dos descontos referentes à contribuição previdenciária 

sobre a totalidade dos proventos da parte requerente, qual deve incidir somente sobre a 

parcela que exceder o teto dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional 

(INSS) à alíquota antes aplicada, posto que inexistem óbices previstos na Lei 9.494/1997 

(art. 1º) e na Lei 8.437/1992 (art. 1º, § 3º), à luz do Enunciado 729 do STF, para causas de 

natureza previdenciária. (processo nº 0240610-49.2021.8.06.0001, fls. 167). 

 

Até o mês de fevereiro de 2023, data de corte desta pesquisa, 53 policiais militares 

e 7 bombeiros militares3 haviam conseguido na justiça a redução de suas alíquotas de 

contribuição previdenciária. 

As demandas judiciais crescentes culminaram com o reconhecimento, de forma 

incidental, da inconstitucionalidade das alíquotas fixadas pela Lei Federal. Suas 

fundamentações eram das mais variadas, inclusive com reflexos em outros Estados da 

Federação. 

 
3 Dados obtidos através de pesquisa nos arquivos da Seplag, especialmente no processo nº 008003288/2023, fls. 

35. 
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A quantidade crescente de demandas judiciais questionando as alíquotas fixadas 

pela Lei Federal levou os Estados a se insurgirem contra essas decisões, com recursos que 

chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o qual, analisando o Recurso Extraordinário nº 

1.338.750 – SC, reconheceu a repercussão geral, afetando os demais recursos até o 

julgamento definitivo do mérito. 

No próximo tópico, apresentaremos as análises realizadas pelo Supremo Tribunal 

Federal e a tese fixada que culminou com o reconhecimento da inconstitucionalidade das 

alíquotas fixadas e seus impactos nos sistemas previdenciários. 

 

4.1 O reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade na fixação de alíquotas 

previdenciárias previstas na Lei nº 13.954/2019 

 

Até o reconhecimento da repercussão geral, 210 Recursos Extraordinários 

aguardavam julgamento no STF4, em sua grande maioria advindos do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, além de outras centenas que ficaram afetados nos Tribunais de Justiça aguardando 

o julgamento da matéria. 

Em apartada síntese do recurso, o Instituto de Previdência do Estado de Santa 

Catarina argumentava que os acórdãos recorridos alteravam a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias dos militares inativos e pensionistas, o que violava o inciso XXI 

do art. 22 da CRFB, tendo a União competência para legislar sobre normas gerais de 

inativação dos militares. Portanto, arguiram serem válidas as novas alíquotas fixadas pela Lei 

nº 13.954/2019, principalmente se considerar a alteração introduzida no Decreto-Lei nº 

667/69, com a instituição do art. 24-E, o qual vedava o Sistema de Proteção Social dos 

Militares para aqueles que possuíam legislação própria de previdência social (RPPS). 

Fundamentou sua tese, ainda, na inexistência de irredutibilidade de proventos, 

ainda que as mudanças nas alíquotas resultassem na diminuição do valor líquido destes, não 

havendo que se falar em afronta ao direito adquirido, pois na ADI 3105 o STF já havia se 

manifestado pela possibilidade de cobrança de contribuição previdenciária dos inativos sem 

que isso ferisse o direito adquirido. Nestes termos, deveria ser observar o equilíbrio atuarial 

introduzido pela respectiva lei. 

Analisando o mérito, o relator, Ministro Luiz Fux, entendeu que a matéria versada 

 
4 Dado disponível em: 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6226803&numeroProc

esso=1338750&classeProcesso=RE&numeroTema=1177. Acessado em 20/05/2024. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6226803&numeroProcesso=1338750&classeProcesso=RE&numeroTema=1177
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6226803&numeroProcesso=1338750&classeProcesso=RE&numeroTema=1177
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na Lei nº 13.954/2019 observou a regra de competência fixada pela EC nº 103/2019, 

especificamente na alteração do inciso XXI, do art. 22.  

Além disso, o Ministro manteve o entendimento firmado na Ação Civil 3.396, que 

teve como relator o Ministro Alexandre de Moraes, em que se entendeu que remanescia, 

mesmo com a promulgação da EC nº 103/2019, a competência dos Estados para fixar 

alíquotas de contribuição previdenciária dos militares ativos, inativos e de pensionistas, 

incorrendo a Lei nº 13.954/2019, no ponto referente ao estabelecimento de percentuais de 

contribuição previdenciárias, em inconstitucionalidade.  

Eis a ementa do referido acórdão prolatado pelo Min. Alexandre de Moraes. 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E 

RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 

13.954/2019. ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO PARA INATIVIDADE E 

PENSÃO. POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES ESTADUAIS. 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA ESTABELECER NORMAS GERAIS. ART. 

22, XXI, DA CF/88. EXTRAVASAMENTO DO CAMPO ALUSIVO A NORMAS 

GERAIS. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO 

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Ação Cível Originária ajuizada por Estado-membro com o objetivo não afastar 

sanção decorrente de aplicação, aos militares, de alíquota de contribuição para o 

regime de inatividade e pensão prevista na legislação estadual, em detrimento de Lei 

Federal que prevê a aplicação da mesma alíquota estabelecida para as Forças 

Armadas. 

2. É possível a utilização da Ação Cível Originária a fim de obter pronunciamento 

que declare, incidentalmente, a inconstitucionalidade de uma Lei ou ato normativo, 

particularmente quando esta declaração constituir-lhe a sua causa de pedir e não o 

próprio pedido. 

3. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do 

Federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de 

Direito. Princípio da predominância do interesse. 

4. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas 

matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a 

priori, diversas competências para cada um dos entes federativos – União, Estados-

Membros, Distrito Federal e Municípios – e, a partir dessas opções, pode ora 

acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 

22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos 

Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 

5. Cabe à Lei estadual, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, 

regulamentar as disposições do art. 142, § 3º, inciso X, dentre as quais as relativas 

ao regime de aposentadoria dos militares estaduais e a questões pertinentes ao 

regime jurídico. 

6. A Lei Federal 13.954/2019, ao definir a alíquota de contribuição previdenciária a 

ser aplicada aos militares estaduais, extrapolou a competência para a edição de 

normas gerais, prevista no art. 22, [X]XI, da Constituição, sobre ‘inatividades e 

pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares’. 

7. Ação Cível Originária julgada procedente para determinar à União que se 

abstenha de aplicar ao Estado de Mato Grosso qualquer das providências previstas 

no art. 7º da Lei 9.717/1998 ou de negar-lhe a expedição do Certificado de 

Regularidade Previdenciária caso continue a aplicar aos policiais e bombeiros 

militares estaduais e seus pensionistas a alíquota de contribuição para o regime de 

inatividade e pensão prevista em Lei estadual, em detrimento do que prevê o art. 24- 

C do Decreto-Lei 667/1969, com a redação da Lei 13.954/2019. Honorários 

sucumbenciais arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do artigo 
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85, § 8º, do CPC de 2015, devidos ao Estado-Autor.5 

 

A decisão publicada em 22 de outubro de 2021 não transitou em julgado após sua 

publicação, pois foram apresentados vários Embargos de Declaração bem como diversos 

pedidos para ingresso como Amicus Curiae, os quais, após julgamento, passou a ter os efeitos 

do julgado modulados conforme a fração a seguir transcrita6, para reconhecer como legais as 

contribuições realizadas pelos militares e seus pensionistas até o dia 01 de janeiro de 2023. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração, atribuindo-lhes 

excepcionais efeitos infringentes, e os proveu parcialmente, tão somente para modular os 

efeitos da decisão desta Suprema Corte, a fim de preservar a higidez dos recolhimentos da 

contribuição de militares, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, efetuados nos moldes 

inaugurados pela Lei 13.954/2019, até 1º de janeiro de 2023, restando prejudicados os 

pedidos suspensivos requeridos em petições apartadas, nos termos do voto do Relator, 

Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 26.8.2022 a 2.9.2022. 

 

Importante destacar que, sem a modulação dos efeitos, a inconstitucionalidade das 

alíquotas teria efeito ex tunc e obrigaria os estados a devolverem as parcelas de contribuição 

outrora recebidos indevidamente, o que prejudicaria o já combalido Regime Próprio dos 

Estados que são deficitários e precisam de aportes dos Governos Estaduais. 

O Recurso Extraordinário em questão firmou o tema 1.177 com a fixação da 

seguinte tese: 

A competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades e 

pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da 

Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência 

legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente 

sobre os proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 

13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade. 

 

A seguir, aprofundaremos os estudos relacionados aos impactos da decisão do 

STF no Estado do Ceará, o que culminou com a edição da Lei estadual nº 18.277/2022, o qual 

dispunha sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares Cearenses.  

 

4.2 A Lei estadual nº 18.277/2022 e seus impactos 

 

Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, o Governo do Estado do Ceará 

encaminhou projeto de Lei para Assembleia Legislativa, objetivando regulamentar a Lei 

Federal naquilo que pertine as alíquotas de contribuição dos militares ativos, aposentados e 

pensionistas. 

 
5 Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344718752&ext=.pdf. Acessado em 

25/05/2024. 
6 Ibidem. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344718752&ext=.pdf


33 

 

A lei continha apenas três artigos e determinava que os percentuais de 

contribuição dos militares do Ceará e seus pensionistas obedeceriam aos mesmos valores 

pagos pelas Forças Armadas. Na prática o que o Governo do Estado fez foi reestabelecer as 

alíquotas da Lei nº 13.954/2019 que havia sido declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

“Art. 2º A contribuição social para o custeio da inatividade e da pensão por óbito de 

militares estaduais observará, quanto à alíquota e base de cálculo, as mesmas 

aplicáveis às Forças Armadas, na forma da legislação, competindo ao Estado a 

cobertura de eventual insuficiência financeira decorrente do pagamento das pensões 

militares e da remuneração da inatividade.” 

 

Na mensagem do anteprojeto de Lei encaminhada pelo Governo para Assembleia 

Legislativa, a fundamentação utilizada para a inovação legislativa era regularizar o cenário 

jurídico combatido pelo STF, sem gerar ônus para os militares na medida em que apenas se 

adequaria a legislação estadual à Federal, ratificando o que já vinha acontecendo. 

Apesar do exposto, com a modulação dos efeitos da decisão do Supremo, 

preservando os efeitos da cobrança das alíquotas da Lei Federal até o mês de fevereiro de 

2023, o que se observou na prática foi que as pretensões do Governo do Estado eram manter a 

arrecadação nos patamares introduzidos pelo dispositivo da Lei declarada inconstitucional, 

fazendo frente ao déficit atuarial crescente do fundo PREVMILITAR, bem como pôr termo as 

inúmeras ações judiciais em trâmite que questionavam as alíquotas cobradas. 

A Lei cearense entrou em vigor no dia 22 de dezembro de 2022. Em tese, seus 

efeitos deveriam respeitar o princípio da anterioridade nonagesimal como encartado no § 6º 

do art. 195 da CFRB/88, contudo, já se iniciou a cobrança em 02 de janeiro de 2023. 

Isso ocorreu porque a Procuradoria Geral do Estado – PGE, em parecer assinado 

pelo chefe da Procuradoria-Fiscal, Procurador Gerardo Rodrigues de Albuquerque Filho, 

entendeu que a vedação constitucional de cobrar tributos somente depois de decorridos 90 

dias busca proteger os contribuintes de impostos ocasionais, o que não seria o caso, uma vez 

que os militares já vinham pagando a contribuição previdenciária nos mesmos percentuais da 

nova lei, tendo por base a modulação de efeitos realizada pelo Supremo Tribunal Federal, não 

sendo, portanto, uma inovação jurídica nas palavras do procurador. 

“As particularidades temporais no plano da eficácia das normas dizem respeito, mais 

precisamente, a conferir segurança jurídica aos seus destinatários, isto é, como 

resultado de um dever insculpido no arcabouço constitucional. Nesse sentido, o STF, 

no julgamento do RE n. 564.225/RS, firmou entendimento no sentido de que o 

princípio da anterioridade tributária visa proteger a confiança dos contribuintes. In 

casu, todavia, não há instituição ou modificação da contribuição que exija incidência 

de garantia constitucional prevista no art. 195, §6º, da CF/88. 

A Contribuição previdenciária no percentual de 10,5% incidente sobre a totalidade 
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da remuneração, proventos ou pensão não figura como uma inovação no 

ordenamento jurídico pátrio.” 

 

Em que pese o entendimento firmado no parecer do d. Procurador do Estado, 

compreendo que a PGE buscou artifícios jurídicos para burlar o princípio da anterioridade 

nonagesimal.  

Tal princípio tem como premissa garantir que os contribuintes não sejam 

surpreendidos com a incidência de tributos criados de forma imediata. Ademais, uma lei 

inconstitucional possui vícios insanáveis desde o seu nascedouro. O permissivo legal de 

modulação de efeitos de dispositivos declarados inconstitucional, previsto no art. 27 da Lei nº 

9.868/99, não é um salvo conduto para afirmar que somente a partir de determinada data a lei 

passa a ser inconstitucional, mas verdadeiro canon por razões de segurança jurídica ou 

excepcional interesse social, não respaldando o Estado a afirmar que uma vez que os militares 

e seus pensionistas já pagavam a contribuição naqueles percentuais, ainda que 

inconstitucionais, não haveria inovação no ordenamento jurídico. 

A modulação realizada pelo STF teve por objetivo evitar que os entes tivessem 

que devolver os valores pagos a título de contribuição previdenciária declarada 

inconstitucional, e não um salvo conduto para regularizar as novas cobranças. 

O entendimento firmado pela PGE levou a Fundação de Previdência Social do 

Estado do Ceará – CEARAPREV, responsável pela manutenção do fundo PREVMILITAR, a 

concluir pela possibilidade de cobrança da contribuição previdenciária dos militares e seus 

pensionistas nos moldes da nova lei, sem distinção do rol de contribuintes. Na prática, queria 

a Fundação cobrar alíquota previdenciária inclusive daqueles que possuíam decisão judicial 

em contrário.  

“10. Dito isto, em consequência da aplicação de nova legislação disciplinando a 

matéria (Lei estadual nº 18.277/2022 c/c Lei Federal nº 3.765/1960, art. 3º-A, §1º, 

inciso II), qualquer outra forma de desconto aplicada aos militares, ativos, inativos e 

pensionistas, com fundamento na Lei Federal 13.954, de 16/12/2019, e Instrução 

Normativa SPREV nº 5, de 15/01/2020, art. 22-A, II, “b”, inclusive decorrente de 

decisão judicial acerca da aplicação da forma de custeio da inatividade e pensões 

militares, ali fixada, deixou de prevalecer a partir de 2 de janeiro 2023.” 

 

Apesar do entendimento da CEARAPREV, a Secretaria do Planejamento e 

Gestão, por meio de sua assessória jurídica, entendeu que a nova lei não poderia ferir o 

princípio constitucional da coisa julgada e indeferiu o Pleito.  

Irresignada, a Fundação realizou nova consulta à PGE sobre a possibilidade de se 

estender o desconto da alíquota previdenciária da Lei estadual nº 18.277/2022 aos casos 

julgados. Em manifestação, a Procuradoria entendeu ser equivocado o entendimento esposado 
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de que a aplicação da lei para os servidores com decisão judicial importaria em ofensa a coisa 

julgada. Isso ocorreu, nos termos do parecerista, porque as causas de pedir restringiam-se a 

aplicação do desconto com base na Lei nº 13.954/2019, não podendo, pelo princípio da 

congruência, que o magistrado ultrapasse os limites objetivos definidos pelas partes e não 

podendo agir de ofício. 

“Se a Lei Estadual 18.277/22 não foi objeto de discussão nas ações com 

pronunciamento judicial e surgiu como resultado da determinação do Supremo 

Tribunal Federal, por qual razão ela estaria impedida de ser aplicada a todos os 

militares? Não há fundamento jurídico que sustente a alegação, nem mesmo 

eventual ofensa à coisa julgada ou de mácula à ordem principiológica da segurança 

jurídica. 

Ora, somente estaríamos diante de ofensa à coisa julgada e vulneração ao princípio 

da segurança jurídica se o Estado do Ceará retomasse a cobrança com base na Lei 

Federal 13.954/2019, uma vez que restaria claro o descumprimento das 

determinações do STF no bojo da Ação Cível originária 3.396 e do RE 1338750, o 

que, definitivamente, não é o caso.” 

 

Assim, considerando que conforme disposto no parágrafo único do art.5º da Lei 

Complementar Estadual nº 58/2006 os pareceres emitidos pela PGE não podem ser discutidos 

no âmbito administrativo, a Secretaria do Planejamento e Gestão aplicou o referido parecer e 

passou a taxar todos os militares e pensionistas indistintamente com base no novel legislativo, 

não surgindo, após o referido parecer, nenhuma decisão judicial que implicasse em 

modificação na forma de cálculo da contribuição previdenciária dos militares inativos e seus 

pensionistas. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As modificações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, conhecida 

como Emenda da Reforma Previdenciária do funcionalismo público, introduziu uma série de 

mudanças para os militares e seus familiares. Seu objetivo era dar tratamento diferenciado aos 

militares, criando um sistema de proteção social e reduzindo as diversas alíquotas de 

contribuição previdenciária cobrada pelos Estados. 

Incialmente, apresentamos um panorama geral acerca dos regimes de previdência 

do serviço público, seja militar ou civil em contrapartida ao regime utilizado, em sua maioria, 

pela iniciativa privada, o Regime Geral.  Assim, foi possível compreender os meandros que 

levaram as alterações da Constituição Federal para que a União pudesse legislar sobre normas 

gerais de previdência dos militares e seus pensionistas, resultando na edição da Lei nº 

13.954/2019. 

Posteriormente, uma vez que a pesquisa tinha por objeto analisar as decisões 

judiciais que modificaram a forma de cálculo das contribuições dos militares cearenses, 

analisou-se a estrutura previdenciária do Ceará, realizando um resgate histórico e 

compreendendo suas fontes de financiamento e seu impacto no déficit atuarial. 

Sobremais, explanou-se de forma mais profunda sobre as mudanças nas alíquotas 

de contribuição previdenciária dos castrenses, principalmente decorrentes da EC nº 103/2019 

e da Lei nº 13.954/2019.  As mudanças introduzidas que pareciam num primeiro olhar 

benéficas, impactaram negativamente nos rendimentos de aposentados e pensionistas, os 

levando a promoverem ações judiciais objetivando voltar ao status quo ante. 

Com efeito, analisou-se parte das decisões judiciais cearenses, as quais 

determinavam a modificação na forma de cálculo das alíquotas. A querela chegou ao Supremo 

Tribunal Federal que entendeu pela inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 

19.954/2019 que traziam alíquotas gerais para todos os Estados. 

Todos os processos judiciais cearenses analisados nesta pesquisa transitaram em 

julgado nos anos de 2021 e 2022, em outras palavras, antes da publicação da Lei estadual nº 

18.277/2022, tendo o Estado do Ceará perdido em todas as instâncias judiciais. 

Contudo, com o advento do novel legislativo estadual de regência, as alíquotas 

antes reconhecidas inconstitucionais, foram legalizadas. Com efeito, pretendeu a 

CEARAPREV que todos os militares e aposentados, indistintamente, tivessem os descontos 

incidentes nos percentuais da nova lei. Contudo, a assessória jurídica da Seplag entendeu, a 

priori, que conforme disposto no inciso XXXVI, do art. 5º da CRFB/88 as decisões judiciais 
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possuíam imutabilidade, não se aplicando as mudanças introduzidas por novas regras 

jurídicas. 

Apesar disso, a PGE entendeu que a inovação legislativa não feria a coisa julgada, 

pois a nova lei, apesar de ter os mesmos percentuais de incidência da Lei Federal, não foi 

objeto de demanda judicial, portanto o pronunciamento do STF e do Tribunal de Justiça do 

Ceará a ela não se aplicava, não havendo mácula a segurança jurídica e a coisa julgada, 

determinando o retorno à Seplag para cumprimento imediato. 

Com efeito, observou-se que transcorridos quase dois anos da edição da nova lei 

de regência, com a aplicação da mesma alíquota previdenciária prevista na Lei Federal, 

nenhum processo foi instaurado questionando os percentuais aplicados, tampouco aqueles 

decorrentes das medidas judiciais transitadas em julgado. 

Pelo exposto, podemos perceber que houve uma estabilização normativa 

caracterizada pela segurança jurídica e pacificação social, mas com impactos econômicos e 

administrativos que acabaram sendo mais danosos aos aposentados e pensionistas militares 

que viram seus proventos líquidos diminuídos significativamente. 

Assim, concluímos o estudo problematizando e compreendendo as mudanças que 

culminaram com as transformações normativas que impactaram a realidade financeira dos 

militares e seus pensionistas, com reflexos significativos em seu poder de consumo e 

consequente qualidade de vida. 
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ANEXO A – TRECHO DO ESTATUTO DA POLÍCIA MILITAR DE 1948. 
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ANEXO B – CAPA DO PROCESSO QUE FIXOU A ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO 

DOS MILITARES NA FORMA DA LEI ESTADUAL 18.277/2022 
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ANEXO C – IMAGENS DO PARECER DA PGE PELA NÃO APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL 
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ANEXO D – FINAL DO PARECER DA ASSESSÓRIA JURÍDICA DA SEPLAG PELA 

NÃO APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL 18. 277/2022 PARA ÀQUELES QUE 

POSSUIAM DECISÃO JUDICIAL 
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ANEXO E – NOVO PARECER DA PGE PELA APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 

18.277/2022 PARA TODOS OS MILITARES E PENSIONISTAS INDISTINTAMENTE 
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